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Regimento interno. Modelo estadual. Imi-
tação. Obrigatoriedade. Inexistência. A fixa-
ção do mandato dos dirigentes das Câmaras
Municipais não se submete a princípio consti-
tucional da União ou do Estado Federado,
nem a norma de preordenação da Consti-
tuição Federal ou da Constituição Estadual,
razão pela qual é constitucionalmente insus-
tentável assimilar-se a obrigatoriedade de
adoção ou imitação, pelos Municípios, do
modelo estadual previsto no art. 53, § 3º, II, da
Constituição do Estado de Minas Gerais
(TJMG, Corte Superior, ADIn nº 317.537- 9,
DJMG de 10.02.04).

No caso em tela, a decisão concessiva da
medida liminar, postulada nos autos do presente
mandamus, foi desafiada pelo recurso de
Agravo de Instrumento, autuado sob o nº
1.0718.04.910.589-0/001, cuja relatoria coube a
mim, sede em que admiti, excepcionalmente, o
regular processamento do agravo, mesmo que
manejado contra decisão concessiva de liminar
em mandado de segurança, por considerar a
decisão monocrática teratológica, conforme
asseverei na ocasião, in verbis (f. 158/159-TJ):

Examinando o pedido de efeito ativo ou de
antecipação de tutela recursal, estou deferindo
a pretensão, sem embargo de continuar man-
tendo o entendimento corriqueiro de que, em
princípio, descabe recurso contra decisão que
concede, ou denega, liminar em mandado de
segurança, à ausência de previsão recursal na
lei de regência. Utilizo-me, no caso sub exa-
mine, da única exceção a tal regra, que se
verifica, exatamente, quando se tratar de deci-
são manifestamente ilegal, abusiva ou tera-

tológica. E, segundo quero crer, é esse o caso
da espécie, sendo claramente atentatória à
vigente legislação municipal, assim como à
jurisprudência mais moderna deste egrégio
Tribunal de Justiça e do próprio colendo
Supremo Tribunal Federal, que não vislumbra
qualquer inconstitucionalidade de norma simi-
lar à contida no art. 26 da Lei Orgânica do

Município de São Geral da Piedade.

É de se destacar, ainda, que tal recurso
foi julgado por esta 7ª Câmara Cível, na sessão
havida aos 22 de fevereiro de 2005, restando
provido, à unanimidade.

Com tais considerações e, em reexame
necessário, reformo a sentença proferida pelo
magistrado a quo, denegando, por conseguinte, a
segurança pretendida e mantendo incólume, de
outro turno, a norma do art. 26 da Lei Orgânica do
Município de São Geraldo da Piedade, com a
redação introduzida pela Emenda 02/93, por não
vislumbrar, na referida norma, qualquer traço de
inconstitucionalidade.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Alvim Soares e Edivaldo
George dos Santos.

Súmula – REFORMARAM A SENTENÇA
NO REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

-:::-

SERVIDOR PÚBLICO - PROFESSOR - APOSENTADORIA ESPECIAL - MAGISTÉRIO -
EXCLUSIVIDADE - EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98 - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA

- A aposentadoria especial, com proventos integrais, de professora, após 25 anos de serviço, é
admitida quando constatado o exclusivo exercício de funções próprias do magistério, em sala
de aula. O tempo em que o professor se mantém afastado de suas funções, para o exercício de
atividade administrativa, tal como direção escolar, não pode ser computado para fins de
aposentadoria especial.

APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1.0024.03.925463-6/001 - Comarca de Belo
Horizonte - Relator: Des. NILSON REIS
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a Segunda
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos e
das notas taquigráficas, à unanimidade de votos,
EM REEXAME NECESSÁRIO, REFORMAR A
SENTENÇA, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 10 de maio de 2005. -
Nilson Reis - Relator.

Notas taquigráficas

Proferiu sustentação oral, pela apelada,
a Dr.ª Nely Costa Luz.

O Sr. Des. Nilson Reis – Sr. Presidente.

Ouvi com atenção a sustentação oral
produzida da tribuna.

Conheço da remessa oficial e do recurso
voluntário, porque presentes os requisitos de
admissibilidade.

Trata-se de reexame necessário e de
apelação da r. sentença de f. 151/155-TJ, que
julgou procedente pedido constante de ação
ordinária ajuizada por Sandra da Costa Luz em
face do Estado de Minas Gerais, acolhendo a
pretensão da autora no sentido de que o tempo
de exercício no cargo em comissão de Diretor
de Escola fosse considerado como tempo de
efetivo exercício nas funções de magistério,
com vista à aposentadoria. Assim, a r. decisão
assegurou à autora o direito de se aposentar
com o tempo de efetivo exercício nas funções
de magistério, fazendo jus à aposentadoria
especial, uma vez que satisfaz todas as exigên-
cias legais para isso.

O apelante, nas razões recursais de f.
158/16-TJ, sustenta que a autora não implemen-
tou o interstício de tempo necessário à aposen-
tadoria, nos termos do art. 40 da CF ou 8º da
Emenda Constitucional 20/98, não fazendo jus
ao afastamento preliminar à aposentadoria, uma

vez que não conta tempo de serviço para
aposentar-se com os proventos referentes ao
cargo em comissão de “D3C”.

Assim relatados, decido.

Vê-se dos autos que a autora ingressou
em juízo objetivando computar o tempo exercido
no cargo comissionado de “Diretor Nível 3, grau
C”, completando, assim, os 25 anos exigidos
para a aposentadoria especial, prevista na alínea
b do inciso III do art. 36 da Constituição Estadual,
que dispõe o seguinte:

Art. 36. O servidor público será aposentado:

(...) 

III – voluntariamente: 

(...) 

b) aos trinta anos de efetivo exercício em
funções de magistério, se professor, e aos
vinte e cinco, se professora, com proventos
integrais. 

Da farta documentação anexada aos
autos, extrai-se que, à época do afastamento
preliminar à aposentadoria (21.01.00), a autora
contava com 26 anos e 35 dias de efetivo exer-
cício estadual, tempo suficiente para a aposen-
tadoria especial no cargo efetivo de “Professor
Nível 6, Grau B”, mas insuficiente para o rece-
bimento de aposentadoria integral no cargo de
“Diretor Nível 3, Grau C”, porquanto seria
necessário o cômputo de 30 anos de efetivo
exercício em funções de magistério. 

É que o benefício da aposentadoria
especial é destinado às servidoras que tenham
exercido, em caráter exclusivo, pelo prazo de
25 anos, as funções de professor, com a regên-
cia de classes, não se confundindo tais funções
com o exercício de atividades administrativas,
que, no caso dos autos, foram exercidas
quando da ocupação do cargo comissionado de
“Diretor”, tanto assim que a autora logrou êxito
no reconhecimento administrativo de seu direito
ao apostilamento.
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A “Ficha de Instrução de Processo de
Aposentadoria” da apelada demonstra com
clareza meridiana que exerceu as funções do
cargo de “Diretor” (nomeação para o cargo
“D3C e D3B”) no período compreendido entre
18.01.92 a 31.12.94; 30.01.97 a 31.12.97;
01.02.98 a 31.12.98 a 20.01.00 (f. 122/123-TJ). 

Em que pese a natureza da função estar
descrita como de “regência” na referida docu-
mentação, não se há de confundir funções de
“Diretoria de Escola”, de cunho eminentemente
administrativo, com funções de regência, em
que o servidor ministra aulas, com a regência
de classes. 

Aliás, este tem sido o entendimento
jurisprudencial deste Tribunal: 

Processual e Administrativo. Mandado de segu-
rança. Exame seletivo para admissão em curso
normal superior. Aprovação. Não-comprovação
do efetivo exercício do magistério estadual. A
comprovação de estar em regência de turma
dos anos ou séries iniciais do Ensino
Fundamental é requisito obrigatório para a
admissão no curso normal superior do Projeto
Veredas – Formação Superior de Professores.
A função de regente de turma não se confunde
com a de Diretor de Escola, que possui
natureza administrativa (TJMG, Ap. Cível nº
1.0000.00.331041-4/000, Rel. Des. Wander
Marotta, DJ de 14.08.03).

Somente o tempo de efetiva prestação laboral
em sala de aula se computa para fins de aposen-
tadoria especial concedida a professores (TJMG,
Ap. Cível nº 1.0000.00.347356-8/000, Rel. Des.
Lamberto Sant’Anna, DJ de 12.12.03).

Em julgamento semelhante desta 2ª
Câmara Cível, o eminente Desembargador
Brandão Teixeira, com propriedade, ressaltou: 

Não há que se falar em ofensa a direito adqui-
rido da recorrida à aposentadoria especial pre-
vista no art. 40, § 5º, da CF/88. Isso porque resta
comprovado pelos documentos constantes dos
autos que a apelada, pelo período considerável
de 01.02.84 a 31.01.88, afastou-se das salas de
aula, passando a exercer atividade diferente
daquela de professora, a saber, exerceu as
funções do cargo de Vice-Diretora Escolar. 

Nesse caso, mesmo que a função de direção
escolar seja privativa de professores, o bene-
fício da aposentadoria especial, tanto antes,
como depois da vigência da Emenda
Constitucional 20/98, somente abrange aque-
les servidores que exerceram efetivamente o
magistério em sala de aula, como profes-
sores, durante 25 anos, o que não foi o caso
da recorrida.

O Supremo Tribunal Federal manifestou-se
em casos análogos, decidindo pela interpretação
restritiva da citada norma constitucional, conforme
se extrai dos arestos adiante transcritos: 

Aposentadoria especial de professor. Conta-
gem de tempo de serviço em atividades fora de
sala de aula. Impossibilidade. Entendimento
pacificado na jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal, em julgamentos proferidos
por seu Plenário e por suas duas Turmas, no
sentido da exigência do efetivo exercício de
funções que são próprias do magistério, em
sala de aula, para aposentadoria especial de
professor. Agravo regimental desprovido (STF,
1ª T., AGRRE 276040, Rel. Min. Ilmar Galvão,
DJU de 19.10.01, p. 46).

Servidor público. Professor. Aposentadoria
especial. CF, art. 40, III, b. A aposentadoria
especial de professor, com vencimentos inte-
grais, aos 30 anos de serviço, e da professora
aos 25 anos, limita-se ao efetivo exercício das
funções de magistério (CF, art. 40, III, b). Tendo
em vista o seu caráter excepcional, tem inter-
pretação estrita. Precedentes do STF: ADIn
122/SC, Brossard, 18.03.1992, RTJ 142/3;
ADIn 152/MG, Galvão, 18.03.92, RTJ 141/355;
RE 141.736/SP, Pertence, 24.08.93, RTJ
152/228 (STF, 2ª T., RE 171.694-1/SC, Rel.
Min. Carlos Velloso, DJU de 19.04.96).

Em tais termos, assiste inteira razão ao
apelante quando afirma que a autora teria de
cumprir os requisitos exigidos pelo art. 40 da CF
ou 8º da EC 20/98, para ter assegurado o direito
à inclusão do título declaratório de apostila à sua
aposentadoria, porquanto, repita-se, os 25 anos
referentes à aposentadoria especial são compu-
tados do exclusivo exercício de funções de “pro-
fessor”, sendo certo que os direitos provenientes
do exercício de funções administrativas somente
serão incorporados aos proventos depois de
decorridos 30 anos de efetivo exercício.
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Assim sendo, com tais fundamentos, refor-

mo a r. sentença, em reexame necessário, para

julgar improcedente o pedido, com a inversão dos

ônus sucumbenciais, cujo pagamento fica sus-

penso, porquanto a autora litiga sob a assistência

judiciária (art. 12 da Lei 1.060/50, f. 89-TJ). Preju-

dicado o recurso voluntário.

Custas, na forma da lei.

O Sr. Des. Jarbas Ladeira – Sr. Presidente.

Ouvi, atentamente, a sustentação oral.

Meu ponto de vista coincide, por inteiro,
com o voto do em. Relator e, por isso, dou
provimento à apelação.

O Sr. Des. Brandão Teixeira – Sr.
Presidente.

Ouvi, com atenção, a ilustre advogada.
No entanto, rogo-lhe vênia para, na esteira do
entendimento já manifestado pelo em. Relator,
dar provimento à apelação.

Súmula – EM REEXAME NECESSÁRIO,
REFORMARAM A SENTENÇA, PREJUDICADO
O RECURSO VOLUNTÁRIO.

-:::-

DIVÓRCIO DIRETO - CASAMENTO NO EXTERIOR - AVERBAÇÃO NO BRASIL - DOMICÍLIO NO
BRASIL - INEXISTÊNCIA DE PROVA - LEI DO PAÍS DE DOMICÍLIO DO CASAL -

APLICABILIDADE - DOCUMENTO ESTRANGEIRO - VALIDADE - VERSÃO - TRADUTOR
JURAMENTADO - ART. 157 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

- É a lei do país em que for domiciliada a pessoa que determina as regras sobre o começo e o
fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

- O documento redigido em língua estrangeira só poderá ser juntado aos autos quando
acompanhado de versão para a língua do País, firmada por tradutor juramentado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0035.04.044111-1/001 - Comarca de Araguari - Relator: Des.
ANTÔNIO HÉLIO SILVA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de f., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 30 de junho de 2005. -
Antônio Hélio Silva - Relator.

Notas taquigráficas

O Sr. Des. Antônio Hélio Silva – É de se
conhecer do recurso.

Versam os autos sobre ação de divórcio
consensual, requerido por C. S. e T. C., cujo

pedido foi indeferido. Não se conformando, os
requerentes recorreram, alegando que os
apelantes se casaram na Itália e averbaram o
casamento no Brasil; que, posteriormente, se
separaram na Itália, conforme sentença homolo-
gada; que o fato de o procurador ter substabele-
cido poderes, sem reserva, não é fato impeditivo
a prestar depoimento como testemunha; que a
substabelecida é colega de escritório do substa-
belecente; que referida testemunha é conhecida
do casal, já tendo, inclusive, se hospedado na
residência deste, na Itália; que a segunda teste-
munha é namorada do apelante e aguarda a
homologação do divórcio para contrair matri-
mônio com ele; que já estão separados na Itália,
e, como averbaram o casamento no Brasil, pelas
leis constituintes deste país, o casamento tem
que ser extinto pelo divórcio; que o casal está
residindo provisoriamente no Brasil, motivo pelo


